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uso do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, mediante 
a implantação de cartão eletrônico de monitoramento de frota 
(magnético, chip e/ou outros), em rede de postos credenciados na 
cidade de Manaus, conforme especifi cações constantes no Termo 
de Referência (Anexo I) do edital.

Entrega das Propostas: a partir do dia 06/12/2011, no site 
www.comprasnet.gov.br.

Abertura das Propostas: dia 20/12/2011 às 11h, no site www.
comprasnet.gov.br (horário de Brasília). 

Site: www.comprasnet.gov.br

Este edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos 
gratuitamente através dos sites: www.comprasnet.gov.br e www.
tjam.jus.br, ou ainda, junto ao Setor de Certidão, Reprografi a 
e Autenticação de Documentos, localizado no prédio sede do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, Ed. Desdor. Arnoldo Péres, na Av. 
André Araújo, s/nº, Aleixo, térreo, na cidade de Manaus, mediante 
depósito no Banco do Brasil, Agência: 3563-7, Conta Corrente: 
6886-1 (Conta FUNETJ-EMOLUMENTOS) ou no  Bradesco, 
Agência: 0482-0, Conta Corrente: 0698504-1 (Conta FUNETJ-
EMOLUMENTOS), no valor correspondente a R$ 0,15 (quinze 
centavos) por folha/cópia. Manaus, 05 de dezembro de 2011.

Thaís Fernandes Machado
           Pregoeira

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

AVISO DE LICITAÇÃO – CPL/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº. 029/2011
Processo Administrativo nº 4757/2011.
CÓDIGO DA UASG: 925866

Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de 68 (sessenta e oito) servidores de dados para 
atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas.

Entrega das Propostas: a partir do dia 06/11/2011, no site 
www.comprasnet.gov.br 

Abertura das Propostas: dia 21/11/2011 às 11h, no site www.
comprasnet.gov.br (horário de Brasília)

Site: www.comprasnet.gov.br

Este edital e seus anexos poderão ser examinados e 
adquiridos gratuitamente através dos sites: www.comprasnet.
gov.br e www.tjam.jus.br, ou ainda, junto ao Setor de Certidão, 
Reprografi a e Autenticação de Documentos, localizado no prédio 
sede do Tribunal de Justiça do Amazonas, Ed. Desdor. Arnoldo 
Péres, na Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, térreo, na cidade de 
Manaus, mediante depósito no Banco do Brasil, Agência: 3563-7, 
Conta Corrente: 6886-1  (Conta FUNETJ-EMOLUMENTOS) ou no  
Bradesco, Agência: 0482-0, Conta Corrente: 0698504-1 (Conta 
FUNETJ-EMOLUMENTOS), no valor correspondente a R$ 0,15 
(quinze centavos) por folha/cópia. Manaus, 05 de dezembro de 
2011.

Thaís Fernandes Machado
          Pregoeira

EXTRATOS

EXTRATO Nº 093/2011 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 003/2010-TJ;

2. DATA DA ASSINATURA: 23/11/2011;
3. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 

a empresa ALDRI Serviços Ltda.;
4. OBJETO: Repactuação do Contrato Administrativo nº 

003/2010-TJ, por força do Termo Aditivo a Convenção Coletiva 
de Trabalho 2010/2011 levado a efeito em 11 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o reajustamento na proporção de 6% (seis por 
cento), calculado sobre o piso salarial vigente em 31 de dezembro 
de 2010, dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos 
Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado 
do Amazonas (SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio 
e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM);

5. VALOR: R$ 7.612,22 (sete mil e seiscentos e doze reais e 
vinte e dois centavos);

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 
8.666/93 c/c art. 37 e 38, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 2, 
de 30/04/2008, com nova redação dada pela Instrução Normativa 
MP nº 3, de 15/11/200;

7. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.0025.2053.001, 
Elemento de Despesa 33903702, Fonte 02010000, Unidade 
Orçamentária 04701 (Fundo Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas), Nota de Empenho Original 2011NE00035, 
reforçada pela Nota de Empenho 2011NE01441, de 22/11/2011, no 
valor de R$ 7.612,22 (sete mil e seiscentos e doze reais e vinte 
e dois centavos). Sendo empenhado neste ato o equivalente a 
diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os 
valores devidos, correspondente ao período de Janeiro a Novembro 
de 2011, conforme vigência do contrato;

8. VIGÊNCIA: Permanece inalterado o prazo de vigência 
consignado na Cláusula Décima Sétima do Contrato Administrativo 
nº 003/2010-TJ, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar 
de 01 de dezembro de 2010.

Manaus, 23 de novembro de 2011.

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 094/2011 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 004/2010-TJ;

2. DATA DA ASSINATURA: 23/11/2011;
3. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

e a empresa ALDRI Serviços Ltda.;
4. OBJETO: Repactuação do Contrato Administrativo nº 

004/2010-TJ, por força do Termo Aditivo a Convenção Coletiva 
de Trabalho 2010/2011 levado a efeito em 11 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o reajustamento na proporção de 6% (seis por 
cento), calculado sobre o piso salarial vigente em 31 de dezembro 
de 2010, dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos 
Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado 
do Amazonas (SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio 
e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM);

5. VALOR: R$ 10.172,89 (dez mil e cento e setenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos);

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 
8.666/93 c/c art. 37 e 38, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 2, 
de 30/04/2008, com nova redação dada pela Instrução Normativa 
MP nº 3, de 15/11/2009;

7. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.0025.2053.001, 
Elemento de Despesa 33903702, Fonte 02010000, Unidade 
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